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CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS 
DE TÉCNICO JUDICIÁRIO

EDIT AL Nº 7 – TJCE

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Ceará torna públicos o resultado provisório na avaliação 
biopsicossocial dos candidatos que se declararam pessoas com deficiência e o resultado provisório no procedimento 
de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, referentes ao concurso público para o 
provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva em cargos de Técnico Judiciário da Carreira dos Servidores do Poder 
Judiciário de Nível Médio (SPJ/NM) do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE).

1 DO RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

1.1 Relação provisória dos candidatos considerados pessoas com deficiência na avaliação biopsicossocial, na seguinte 
ordem: cargo/área, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

1.1.1 CARGO 1: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA
10038352, Amanda Alves Barreto / 10008993, Ana Clara Soares Rodrigues / 10018902, Barbara Chaves de Alencar / 

10035489, Breno Moises Bezerra de Freitas / 10009162, Debora Suzan Oliveira de Melo / 10050884, Denize Rodrigues Monteiro 
/ 10009015, Diego Garcia de Brito / 10013813, Edila Roberta de Sena Cavalcanti / 10002003, Francisco Fagner Alves Neto / 
10008653, Hucilde Antonio de Carvalho Filho / 10032841, Jackson Brendo Alves da Fonseca Almeida / 10028384, Joana Beatrice 
Teixeira Cavalcante Nascimento / 10048816, Joao Pedro Candido Pimentel / 10015360, Jonas Lwhan Ferreira / 10003030, Lara 
Siqueira Silva Coelho / 10043324, Lucas Avelino Cesar Santos / 10041171, Lucas Cunha Ribeiro / 10035008, Lucas Rocha 
de Macedo / 10033894, Marcela da Silva Cavalcante / 10024785, Marcela Lopes Barud Fernandes / 10009776, Maria Isabel 
Ramos Pinheiro Gomes / 10021382, Milla de Oliveira Nogueira / 10022523, Nayara Karolinne de Oliveira Lucas / 10032552, 
Nelson Franco Martins Neto / 10009969, Raul Carvalho Ciarlini / 10009847, Rennison Diego Prado Feitosa / 10001621, Rodrigo 
Fernandes de Azevedo / 10005178, Victor Viana Goes.

1.1.2 CARGO 2: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: TÉCNICO-ADMINISTRATIVA
10026895, Annita Stephanie Soares Muratori / 10041688, Camilla de Fatima Almeida Nobre da Silva / 10031799, Danielly 

Rodrigues dos Santos / 10050924, Ernany Araujo de Melo / 10009800, Francisco Ketilianio da Silva Pereira / 10043277, Francisco 
Ricardo de Souza Barros / 10019555, Israel Jaco Freitas de Melo / 10024022, Itaecio de Brito Feitosa / 10019977, Jessica Loiola 
Rabelo / 10004775, Jupicyana de Oliveria Costa Dias / 10031979, Lourdes Mariana Pereira de Menezes / 10039814, Marcos 
Antonio Soares de Lima / 10040092, Pedro Henrique da Silva Nascimento / 10040601, Thaysa de Oliveira Costa Santos.

2 DO RESULTADO PROVISÓRIO NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS

2.1 Relação provisória dos candidatos considerados negros no procedimento de heteroidentificação complementar à 
autodeclaração, na seguinte ordem: cargo/área, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.

2.1.1 CARGO 1: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: JUDICIÁRIA
10053162, Adara Karyne Carneiro Cortes / 10045469, Adriane Cristini de Paula Araujo Soares / 10024949, Adriano Silva 

Pinheiro / 10009214, Adriele de Sousa Alencar / 10045503, Alene Barbosa Leal / 10005025, Alex Guimaraes Costa Falcao / 
10039853, Aline Batista Ferreira Nogueira / 10001451, Allan Campos Rodrigues / 10003180, Alvaro Diego da Silva Costa / 
10035921, Ana Carolina Ferraz Teodoro / 10014231, Ana Carolina Moura de Oliveira Viana / 10031511, Ana Caroline Neves 
Guimaraes / 10019067, Ana Claudia Lima de Castro / 10004952, Ana Clebia Araujo de Souza / 10049386, Ana Paula Soares 
Barreira / 10011284, Anderson Pereira de Castro / 10030066, Andre Luis de Santana Dias / 10027314, Andre Menezes de 
Carvalho Lima / 10009250, Andrea Luiza da Silva / 10029005, Antonia Juliana Rodirgues Martins / 10013199, Antonio Marcio 
Neves Pereira / 10039987, Atila Meneses Costa / 10004555, Bia de Carvalho Cabral / 10011141, Brena Benicio de Almeida / 
10051291, Brenda Jacqueline Silva de Oliveira / 10026692, Bruno do Nascimento Fernandes / 10020170, Camila Izidorio de 
Sousa / 10013091, Carlos Magno Gomes Rocha / 10030539, Carmem Dayane Marques da Silva / 10006704, Catarina Ferreira 
de Almeida / 10028947, Celia Maria da Franca Neri Sales / 10027497, Danielly Bezerra Lopes / 10000535, Darissa Herminia 
Soares Moraes / 10021646, Eder Arruda de Oliveira / 10024162, Elizabeth Neylla Fernandes da Silva / 10004247, Elsie Carolinne 
Nascimento Costa / 10027217, Elyze Santos Moreira / 10022753, Emanuel Feitosa da Silva / 10048541, Erasmo Pereira Goncalo 
/ 10018349, Ericksem Ferreira Diogenes / 10024622, Flavio Joao Souza Dias / 10035959, Francisco Jose Loth Cavalcante / 
10019554, Francisco Lima Rodrigues / 10012043, Francisco Valdir Braga de Sousa Filho / 10042678, Gabriel Moises Santa 
Fe Santana / 10037936, Genesio Ribeiro da Silva Neto / 10031820, Geovana Cavalcante Silva / 10044076, Gleriston Cardoso 
Felix / 10047744, Helena Claudia Grangeiro da Silva / 10012251, Izadora Bezerra dos Santos / 10020342, Janayna Pereira de 
Mesquita / 10015237, Janilton Almeida Peixoto Junior / 10010875, Jarbas Carvalho de Araujo / 10008620, Jeniffer Soares de 
Castro / 10001344, Joabe Alves da Costa / 10028384, Joana Beatrice Teixeira Cavalcante Nascimento / 10038664, Joao Rafael 
Gois Alves Cezario / 10021516, Jose Ivan Ayres Viana Filho / 10026139, Josue Fabricio de Oliveira / 10012787, Juliana Lima da 
Silva / 10028723, Karla Costa de Jesus / 10031748, Karla Leonara do Nascimento Braga / 10010720, Karoline Cabral Dantas / 
10000052, Kassia Lanelly Lima Alves / 10006434, Laecio Tavares da Costa / 10010228, Larah de Sousa Cordeiro / 10012436, 
Larissia Candido Cardoso / 10002688, Layrton dos Santos Silva / 10044754, Leilise Pereira Santos / 10021986, Luana dos 
Anjos Assis / 10019427, Luara Cristina dos Santos Reis / 10023390, Lucas Orleans Campelo de Almeida / 10004851, Ludmila 
Almeida da Silva / 10018079, Luis Fernando Silva Marques / 10023560, Luis Fernando Teixeira Vital Medeiros / 10013247, Luiz 
Eduardo Cunha da Mota / 10011560, Luiz Matheus Ribeiro Navarro Lins / 10010363, Malena Silva Faustino / 10049879, Marcelo 
Augusto Ximenes Torquato / 10038857, Marcos Vinicius de Sousa Lima Leite / 10021046, Maria Cristiane Meireles de Oliveira / 
10043517, Maria das Dores Xavier de Lima / 10013122, Maria de Jesus Sandy de Oliveira de Sousa / 10010326, Maria Socorro 
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Pereira de Oliveira / 10049563, Maria Suely Alencar de Miranda / 10039791, Mariana Oliveira Rodrigues / 10000831, Marianne 
Rodrigues do Nascimento / 10015684, Marina dos Prazeres Gomes / 10042268, Mauricio Anderson da Silva / 10050682, Miguel 
Rodrigues Alves Neto / 10053340, Mikael de Sousa Lima / 10021250, Mikaelly Gomes da Costa / 10025839, Mizael da Cunha 
Silva / 10025832, Naira Rogelma Oliveira Pires / 10019147, Natalia Girlene Pereira da Silva / 10011966, Nickson Santos Silveira 
/ 10003520, Nubia Caroline dos Santos Guedes / 10042923, Nubia Rafaelle Matos Teixeira de Melo / 10044665, Patricia Maria 
da Silva / 10011754, Patricia Rodrigues de Oliveira / 10026527, Paulo Nelson Pinage do Nascimento / 10031651, Phillipe Gentil 
Soares de Oliveira / 10013679, Priscila Lima Cabral / 10021171, Rafael Sena Ferreira / 10014768, Railma Samera dos Aflitos / 
10024530, Raul Ludwig Nascimento Sales / 10022192, Rayanne Emmanuelly Arruda da Silva / 10041703, Renata Maria Lopes 
de Brito Viana / 10043374, Rodolfo de Melo Falcao Junior / 10015045, Savio de Jesus da Silva / 10016856, Savio Henrique 
Morais Mota / 10030106, Tamiles Brandao Santos Neves / 10021152, Tamires Ferreira de Macedo / 10016395, Tatyane Mendes 
de Sousa / 10033853, Thamara Limeira da Silva / 10032315, Thays Emilly Bandeira Alcantara / 10023958, Victor Santos Neres / 
10021654, Vitoria Barbosa de Sousa / 10001201, Viviane das Virgens Santtana / 10026000, Yara Maria Sousa Gomes.

2.1.2 CARGO 2: TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA: TÉCNICO-ADMINISTRATIVA
10006871, Adriana Barbosa de Sousa Nunes / 10004519, Alan Martins Fernandes / 10041054, Alcilene Loiola Matos 

/ 10044433, Aldenice Ferreira da Cruz / 10022579, Aline Fernandes Daniel / 10000828, Amon Elpidio da Silva / 10027959, 
Ana Carolina Pinheiro da Silva / 10014867, Ana Clara Bezerra Oliveira / 10000391, Ana Claudia de Sousa / 10001896, Ana 
Cristina Silva de Lima / 10027927, Ana Leticia Nunes dos Santos / 10041862, Ana Maria Martins Barreto Costa / 10020853, 
Andressa Cristina de Sousa Marques / 10040614, Andressa Maria Pessoa da Silva / 10025579, Ania Carola Santos de Oliveira / 
10024873, Anna Leticya Severiano Ferreira / 10037030, Antonio Euber Rodrigues da Silva / 10025056, Arini de Menezes Costa 
/ 10018471, Barbara Antonia Nunes Moura / 10024878, Barbara Denise Carneiro Adad / 10033330, Beatriz Paula Moreira da 
Silva / 10018967, Benedito Ferreira dos Santos Junior / 10027087, Bruna Cristina Venancio Maciel / 10015095, Bruna Kivia 
Barbosa Silva / 10027722, Bruno Lira Dias / 10026327, Bruno Lopes de Oliveira Vasconcelos / 10028934, Carla Dantas Braz / 
10012731, Carla Marina Bandeira Pereira / 10037647, Carlos Humberto de Abreu Neto / 10008566, Carlos Jose de Sousa Vieira 
/ 10007206, Carlos Wagner Santos / 10032352, Cicero Alan Dieymes Paz Silva / 10043569, Clara Camile Freitas da Silva / 
10033143, Daiana Rodrigues de Souza / 10002994, Daniel de Souza Rocha / 10037397, Daniel Rodrigues de Sousa / 10011665, 
Debora Viana de Araujo / 10020881, Douglas Luis da Silva Reis / 10029922, Elen Carine Sousa e Silva / 10044409, Emanuel 
Leal Marques / 10037386, Emanuel Vinicius Souza / 10003415, Emanuela Cruz de Souza / 10040989, Emanuelle Oliveira de 
Freitas / 10005442, Emanuelly Gervasio Moura da Silva / 10015730, Emerson Martins Lima / 10000580, Erica Larissa dos 
Santos Silva / 10011444, Evanilson Ferreira do Nascimento / 10026421, Evilson Pinto Pereira / 10043433, Fabiola Nogueira 
Rabelo Teixeira / 10021216, Fellipe Guerra Viana da Silva / 10017394, Fernanda Torres de Oliveira Araujo / 10024126, Filipe 
Rodrigo Santos de Sousa / 10028179, Francijane Costa Ferreira Henrique / 10020778, Francimeire Barbosa Lima / 10024791, 
Francisca Jakeline da Silva Oliveira / 10012185, Francisca Keifane Bezerra da Silva / 10011206, Francisca Walessa da Silva 
Nunes / 10014865, Francisco Jose da Silva Junior / 10009800, Francisco Ketilianio da Silva Pereira / 10005647, Francisco Viana 
dos Santos / 10014575, Gabriel Jordan Silva de Oliveira / 10036044, Hortencia Helena e Silva Gonzalez / 10032086, Jailson da 
Silva Oliveira / 10038481, Jessica Colares Maia / 10005140, Jessika Monteiro Luz / 10012947, Jhonny Ferreira Mendonca da 
Silva / 10017706, Jitana Aparecida Borges Aranda / 10048663, Jordania Kelly Alves da Silva / 10038430, Jose Antonio Pontes 
da Silva Filho / 10034298, Jose Rogerio de Oliveira Bezerra / 10043938, Josimar de Sousa Nunes / 10048974, Julian Alexander 
Fernandes de Oliveira / 10026947, Juliana Lopes Ferrer / 10022914, Kamila Chaves da Cunha Vieira / 10021023, Kennedy 
Francinaldo Pessoa da Silva / 10020800, Kleyton Carlos de Morais / 10046855, Leirylane de Souza Pereira Goes / 10030012, 
Leonardo Nunes de Souza Argolo / 10040449, Luana Batista Rodrigues / 10010549, Lucas de Queiros Bonifacio / 10048123, 
Lueno Pontes Soares / 10002828, Luis Afonso da Silva Medeiros Junior / 10035042, Luiz Adauto Carneiro Moreno / 10022682, 
Marah Regia Moura dos Santos / 10015101, Marcelo Tavares dos Santos / 10039453, Marcio Silva de Paula / 10040245, 
Marcos Gomes da Silva Junior / 10048548, Marcos Paulo Souza / 10006734, Marcus Vinicyos da Silva Oliveira / 10026857, 
Maria da Guia de Carvalho Osorio / 10027963, Maria de Fatima Monteiro da Silva / 10042475, Maria Missierica Franca Arruda 
/ 10004873, Marilia Gomes Santos / 10038549, Milena Santos Beleza / 10042488, Milena Teixeira Barbosa / 10043506, Nagila 
Paula de Assis Santos / 10000410, Natanael Morais Goncalves Lima / 10028408, Nathalia Ferreira Valentim da Silva / 10035738, 
Nayanne Ferreira / 10038195, Nayara Kelline Barros da Silva / 10026336, Nilce Pinheiro Paulino Neta / 10043451, Oscar Xavier 
/ 10041158, Pedro Henrique Rego Araujo de Souza / 10001342, Pollyanna Cardozo da Silva / 10048759, Priscila Fonseca 
Piloto / 10012277, Rafaela dos Reis Rodrigues / 10028329, Rafaela Oliveira Carvalho / 10033974, Raimundo Osmarino Almeida 
Lemos / 10040707, Ramalho Cardoso dos Santos / 10002807, Ranielley Farias do Carmo Machado / 10045119, Raynara 
Iacana Tavares da Silva / 10036850, Renan Henrique Marques Gomes / 10001653, Renata Melo Silveira / 10032093, Robson 
Nascimento Ventura / 10001858, Rodiney Lucas Silva Freitas / 10026698, Rubens Wendel Sousa Henrique / 10002869, Ruhana 
Neres de Lima / 10046922, Samuel Barbosa Pereira / 10041514, Sara Isabel de Souza Leite / 10034772, Sidney Robson 
Santana / 10013670, Stefanie Ferreira da Silva / 10011933, Suellen Darlow Fernandes da Silva / 10007468, Tania de Fatima 
Ribeiro Silva Sousa Navarro / 10031589, Tatiana Helena Araujo da Silva / 10002391, Valmir do Nascimento Soares / 10013043, 
Vinicius Robson Castro da Silva / 10019992, Viviane da Costa Pereira.

3 DOS RECURSOS

3.1 CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL DOS CANDIDATOS QUE SE 
DECLARARAM PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.1.1 O candidato poderá, das 10 horas do dia 3 de julho de 2023 às 18 horas do dia 4 de julho de 2023 (horário oficial 
de Brasília/DF), no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, visualizar as razões de sua 
não qualificação como pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; interpor recurso contra o resultado provisório na 
avaliação biopsicossocial, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso, e, se for o caso, enviar, anexas ao 
recurso, imagens dos documentos que julgar necessários para reforçar os argumentos apresentados. Após esse período, não 
serão aceitos pedidos de revisão.

3.1.2 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que se refere o subitem 3.1.1 deste edital. Caso seja 
solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para confirmação da 
veracidade das informações.
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3.2 CONTRA O PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS 
CANDIDATOS NEGROS

3.2.1 Os candidatos que não foram considerados negros no procedimento de heteroidentificação complementar à 
autodeclaração poderão ter acesso aos motivos de indeferimento da sua solicitação, bem como interpor recurso contra o 
indeferimento, das 10 horas do dia 3 de julho de 2023 às 18 horas do dia 4 de julho de 2023 (horário oficial de Brasília/DF), 
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

3.3 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS

3.3.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de 
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que 
impossibilitem a visualização das razões de sua não qualificação como pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial, 
a complementação de documentação referente à avaliação biopsicossocial, a visualização dos motivos do indeferimento, bem 
como a interposição de recurso.

3.3.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido.

3.3.3 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, 
sob pena de ser preliminarmente indeferido.

3.3.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.

3.3.5 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em 
desacordo com o Edital nº 1 – TJCE, de 30 de janeiro de 2023, e suas alterações, ou com este edital.

3.3.6 Não haverá recebimento presencial de documentos.

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 O edital de resultado final na avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararam pessoas com deficiência, de 
resultado final no procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros e de convocação 
para o desempate de notas (caso haja candidato empatado) será publicado no Diário da Justiça Eletrônico Estado do Ceará e 
divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/tj_ce_23_servidor, na data provável de 14 
de julho de 2023.

Fortaleza, 29 de junho de 2023

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de justiça do Estado do Ceará

OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 43/2023

PROCESSO: 8500013-80.2022.8.06.0488
INTERESSADO: José Wilson Costa
ASSUNTO: Readaptação de servidor

Trata-se de encaminhamento da Coordenadoria de Provimento e Movimentação de Pessoal questionando o lançamento de 
ocorrências fixas (códigos) do Oficial de Justiça José Wilson Costa, lotado na Vara Única da comarca de Ararendá, tendo em 
vista que o servidor exerceu apenas atividades internas durante o período de 180 dias de readaptação temporária, iniciado em 
06/05/2022, consoante decisão da Presidência em autos.

Conforme preleciona a Lei 16.273/2017, a qual dispõe sobre o Fundo Especial de Custeio das Despesas com Diligências dos 
Oficiais de Justiça, a parcela fixa e variável não será devida nas situações funcionais que impeçam o exercício do cumprimento 
de diligências externas, visto não se tratar do efetivo exercício das atribuições do cargo.

Diante do exposto, determino o desconto de tantas parcelas fixas percebidas durante o período de 180 dias de readaptação. 

Fortaleza, em 16 de Fevereiro de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


